
Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

LEI COMPLEMENTAR N° 48 , DE ,/ 	DE ciS:niiti, 	DE 2022 

Autoria: Prefeito Municipal 

Altera a Lei Complementar n° 481, de 15 de junho 

de 2022, que alterou a Lei Complementar n° 180, de 

21 de dezembro de 2007, para adequar o estatuto do 

magistério público do município de Taubaté ao § 40 

do  art.  2° da Lei Federal n° 11.738, de 16 de julho de 

2008. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a  Camara  Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

Complementar: 

Art.1° Fica alterado o  art.  7° da Lei Complementar n° 481, de 15 de junho de 2022, 

que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  7° Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 1' de janeiro de 2023."  

Art.  2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, .,/q de Ad;;;Int, 	de 2022, 383° da Fundação do 
Povoado e 377° da elevação de Taubaté ã. categoria de Vila.  

JOSE 	ONI\I AUD J IOR  
Prefeito  N.,  nicipal  

RT CCI HILST 
Secretária de Educação 

VERA  LUCIA SC

t 
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